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CÂunNN MUNICIPAL DE BALSA NOVA

PROJETO DE LEI n." 02/2021

Data: 03 de maio de2021

Súmula: DispÕe sobre denominação de Via Pública

no Município de Balsa Nova, conforme

específica.

A CÂMARA MUNTCIPAL DE BALSA NOVA, EStAdO

do Paraná aprovou, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada de "Rua Miguel

Stanisuavski" a via pública que inicia no ponto de coordenadas 640864.00 m

Ee7171999.00 m S; e termina no ponto de coordenadas 643690.00 m E e

7175821.00 m S, situada na Localidade de Rodeio Rio Verde, Município de

Balsa Nova.

Art. 20 - lmediatamente após a denominação serão

instaladas placas de identificação nos locais.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, em órgão oficial do Município.

Edifício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal

de Balsa 'a, em 03 de maio de 2021.

Ãàury>
VALMIR

AVARO

G

BATHKE

CÂTUENA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
Avenida Brasil,717 lCentro lFone: +r 3636.1í55 lBalsa Nova lParaná



cÂvnnn MUNTcTPAL DE BALSA NovA

JUSTIFICATIVA

O Vereador signatário, vem respeitosamente a presença dos nobres

pares, com o escopo de apresentar o incluso projeto de lei, que tem por

finalidade promover a denominação de via pública, na Localidade de Rodeio

Rio Verde, que deverá passar a ser denominada: "Rua Miguel Stanisuavski".

A denominação de vias pÚblicas, com a adoção de nomes de pessoas

ligadas a comunidade, além de identificar o local, de dar uma referência a

estas vias, contribui para facilitar a realização de serviços como o de entrega

de mercadorias, encomendas e correspondências, ainda tem por finalidade

prestar uma homenagem aos cidadãos, de que uma forma ou de outra,

participaram da vida da comunidade e tiveram determinada importância no

meio em que viveram.

No caso em discussão, não é diferente.

Miguel Stanisuavski, nascido em 2510911931, na localidade de Rodeio

Rio Verde, era o mais novo de 11 irmãos, Sempre morou na propriedade que

era de seus pais, Martins e Ana Stanisuavski.

Descendente de polonêses, cultura que gostava muito, principalmente

nas conversas e orações. Casou em maio de 1959, com Tereza Stanski,

também descendente de poloneses da região, tiveram 3 filhos, José, Roque e

Francisca que ainda moram no município.

Era conhecido por todos os mais antigos da cidade, principalmente pela

amizade fácil, simpatia e bom coração. Sempre muito devoto, ajudou na

construção da igreja matriz e nas festas da cidade.

CÂUANA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
Avenida Brasil,717 lCentro I Fone: +r 3636.1155 | Balsa Nova I Paraná



cÂvnnn MUNTcIPAL DE BALSA NovA

Na década de 70 foi um dos incentivadores para trazer energia elétrica

para comunidade. Agricultor desde criança, em grande parte da sua vida

trabalhou com arado de cavalo e enxada, mas com o tempo conquistou um

dos primeiros tratores da região, plantava milho, feijão e batata nas terras da

família e na medida do possível ajudava os vizinhos e familiares com os

serviços da agricultura.

Construiu uma bela casa, que era seu orgulho, com arquitetura moderna

para a época, a qual demorou dois anos para ser finalizada, a fundação toda

de pedra e a areia extraída do Rio lguaçu. Fez também um grande reservatório

de água na propriedade, construído em três etapas por conta do tamanho,

finalizado em 1975, o tanque é admirado por visitantes e ponto de referência

na região, a água é usada até hoje na propriedade e por vizinhos na

agricultura.
Faleceu em 4 de agosto de 2020, com 88 anos e continua sendo

lembrado por suas belas açÕes na sociedade.

Assim, espera-se contar com o apoio dos nobres pares na aprovação

deste projeto, que vem em benefício a toda população e ao mesmo tempo em

que se faz justa homenagem à pessoa de Migue! Stanisuavski, que empresta

seu nome à referida via.

Atenciosamente.

ERNANI BUBNIAK

M

\w[::'"
REINALDO JOSE FRANGO FILHO

/í//É-e,1ffL,,
ADALTON PORTELA FRANCO JOCE

MATOZO

cÂuenn MUNIcIPAL DE BALSANovA
Avenida Brasil,717 | Centro I Fone: ar 3636.1155 | Balsa Nova I Paraná
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NO
PARECER NO 03/2021

Dos membros da Comissâo de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Balsa

Nova, que se reuniram com a finalidade de analisar o Projeto de Lei no 0212021,

de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nélio Jose Chiquito, Reinaldo José

Franco Filho, Adalton Portela Franco, João Carlos da Luz, Joel Batke, Valmir José

Matoso e Jocemir Fávaro cuja súmula dispõe sobre denominação de via pública

no Município de Balsa Nova, na forma que segue.

DO FUNDAMENTO

A proposição em comento está fundamentada na Lei Orgânica do Município e

Regimento lnterno desta Casa.

DA ADMISSIBILIDADE

Do ponto de vista constitucional, da conformidade com a Lei Orgânica e do

Regimento Interno, o presente projeto é admissível.

DO MÉRITO

O projeto em discussão possui o intuito de conferir homenagem ao Senhor Miguel

Stanisuavski, pela ligação de sua historia com a Comunidade Balsanovense,

dando o seu nome à via que inicia públÍca que inicÍa no ponto de coordenadas

640864.00 m E e 7171999.00 m S; e termina no ponto de coordenadas 643690.00

m E e 7175821.00 m S, situada na Localidade de Rodeio Rio Verde, Município de

Balsa Nova.

Todavia, faz-se necessário diligenciar ao Executivo Municipal, para que, através do

Departamento de Urbanismo, informe alguns dados importantes sobre a

mencionada Rua, tais como a existência de outra com a mesma denominação, se a

localização informada acima é a correta, ou ainda, outras informações que
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sara das sessõês, ,&.tff"t*1.

entender oportuno, para melhor instruir o Parecer desta Comissão.
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GÂMARA MUNTCIPAL DE BALSA NOVA I GNPJ: 0í.591.135/0001-31
Av. Brasil,717 - Fone: (41) 3636-1155 - Balsa Nova - Paraná



cÂunnn MUNICTPAL DE BALSA NovA
DO VOTO

Diante das considerações acima e verificado a necessidade de converter este

procedimento em diligência, os membros da Comissão Permanente de Justiça e

Redação, à sua unanimidade, entendem necessário que se oficie o Executivo

Municipal, para que apresente os dados requisitados neste parecer.

Câmara Municipal de Balsa Nova, em 13 de maio de 2021.

NÉLIo JoSÉ CHTQUITO

Presidente

t.-'
,1 I - 1/ . r; ,r' - \)

I)lt
VALMIR JOSÉ MATOZO

Relator

Membro

cÂmena MUNrcrpAL DE BALSA NovA I cNPJ: 01.591.135/0001-31
Av. Brasil ,717 - Fone: (41 ) 3636-1155 - Balsa Nova - Paraná



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Balsa Nova, 14 de maio de 2021 .

Ofício no 07812021 - GP

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Através do presente, encaminho em anexo, cópias dos Proieto de Lei no 0212021,

n' 03t2021, no 0412021 e 0512021, de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nélio

José Chiquito, Reinaldo José Franco Filho, Adalton Portela Franco Filho, João

Carlos da Luz, Joel Bathke, Valmir Jose Matozo e Jocemir Favaro, cuja sÚmula

"Dispõe sobre denominação de Via Pública no Município de Balsa Nova, conforme

especifica", para diligências da secretaria responsável a pedido da Comissão de

Justiça e Redação desta casa de Leis.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência o meu apreço.

Atenciosamente,

Vereãdoí Ernani Bubniaki
Presídente da Câmara Municipal de Balsa Nova

A Sua Excelência o Senhor
Marcos Antônio Zanetti
Prefeito do Município de Balsa Nova
Balsa Nova -Paraná

I .Í!
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Município de Balsa Nova

PROTOCOLO

Processo:3366 I 2021

Requerente: ERNANIBUBNIAK

Contato: ERNANI BUBNIAK

CPF: 889.729.595-96

Telefone:

Assunto:

Descrição:

PROTOCOLO GERAL . Versão: 10

oFÍcto No o7B/2021
REpASSE DE tNFoRMAÇôe§ - pno-leros DE LEt Nos o2l2021, ogt2o21,o4t2o21Eo5t2o21

Tempo Minimo Estimado: 15 dias,

Tempo Maximo Estimado: 30 dias,

Balsa Nova, 14 de Maio de 2021.

Protocolista
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MUNICÍPIO DE BALSA NOVA

Oficio n" 21512021 - GAB

Balsa Nova, 01 de julho de 2021.

A Sua Excelência Senhor

Vereador Ernani Bubniak

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova

Balsa Nova- Paraná

Prezado Senhor:

Venho pelo prêsente, encaminhar resposta do Oficío O78t2O21 dessa Casa de

Leis, referente aos Projetos de Lei no 0212021,03t2021, O4t2O21 e 0512021de autoria

dos Vereadores Ernani Bubniak, Nelio Jose Chiqulto, Reinaldo Jose Franco Filho,

Adalton Portella, Joâo Carlos da Luz, Joel Bathke, Valmir Jose Matozo e Jocemir
Fávaro, cuja súmula dispõe sobre denominação de Via Pública no Município de Balsa

Nova, conforme especifica.

Encaminhamos cópia integral do processo 3366/2021, com o parecer técnico da

secretaria de obras ê urbanismo, para analise dessa Gasa de Leis.

Desta forma, coloco-me à disposição deste Poder LegÍslativo para os

esclarecimentos suplementares necessários, ao tempo que reitero a Vossa Excelência

e Dignos Pares, todo o meu apreço.

Atenciosamente.

ZANETTI



MunícíPio de Batsa l\uvq

PROTOCOLO

Processo:3366 12021

Requerente: ERNANT BUBNIAK ÇPF: 889'729'595-96

Contato: ERNANI BUBNIAK

Telefone:

Assunto: PROTOCOLO GERAL 'Versão: 10
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Tempo Minimo Estimado: 15 dias'

TemPo Maximo Estimado: 30 dias'
Balsa Nova, 14 de Maio de

ERNANCUBNIAK
Requerente



Processo: 3366'2021

Requerenter ERNANT BUBNIAK

Contato: ERNANI BUBNIAK

Tramitaçáo do Processo

Dala"14t0512021 15t57 Situaçáo: Encamlnhado

Documento: 889'729'595-96
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Balsa Nova' 14 de maio de2021'

Excelentissimo Senhor Prefeito' 
i,

Através do presente, encaminho em anexo' cópias dos Proieto de Lei no 0212021'

n. 0312021, ho o4t2o21 e 05t2021, de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nelio

José chiquito, Reinardo José Franco F,ho, Adarton portera Franco Firho' João

Carlos da Luz, Joel Bathke, Valmir Jose Matozo e Jocemir Favaro, cuja sumula

..DispÕesobredenominaçãodeViaPÚblicanoMunicípiodeBalsaNova,conforme

especifica,,, para diligências da secretaria responsável a pedido da Comissão de

Justiça e Redação desta casa de Leis'

Ofício no 078/2021 - GP

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência o meu apreço'

Atenciosamente,

Verea
Presid

Irnani Bubniaki
U;il;ã MuniciPal de Balsa Nova

A Sua Excelência o Senhor

ú"ào" Antônio Zanetti
il;f"',t; ãó-úuniciPio de Balsa Nova

batsa Nova - Paraná
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Data: 03 de maio de 2021

Súmula: Dispõe sobre denominagão de Via Pública

no Municlpio de Balsa' Nova' conforme

esPeclfica'

A CÂMARA MUNIGIPAL DE BALSA NOVA' EStAdO

do paraná aprovou, e eu pREFETTO MUr.rGrpAL' sanciono a seguinte rei:

Art' 10 - Fica denominada de "Rua Miguel

Stanisuavski,,aviapúblicaqueinicianopontodecoordenadas640364.00m

E e 7171999'00 m S; e termina no ponto de coordenadas 643690'00 m E e

TlTss2l.00mS,situadanaLocalidadedeRodeioRioVerde,Municipiode

Balsa Nova' 
Art. 20 - lmediatamente após a denominação serão

instaladas placas de identificagão nos locais'

Art' 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, em Órgão oficial do Municlpio'

Edificio VitÓrio Seguro' Sede da Câmara Municipal

de Balsa a, em 03 de maio de2021'
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

JUSTIFIcATIvA

oVereadorsignatário,vemrespeitosamenteapresençadosnobres

pares'comoescopodeapresentaroinclusoproietodelei,quetempor

Íinaridade prom'ver a denominaçáo de via púbrica, na Locaridade de Rodeio

Rio Verde, que deverá passar a Ser denominada: 
,.Rua Miguel Stanisuavski',.

Adenominaçãodeviaspúblicas,comaadoçáodenomesdepessoas

ligadasacomunidade'alémdeidentificarolocal,dedarumareferênciaa
estas vias, contribui para facilitar a realização de seruiços como o de entrega

demercadorias,encomendasecorrespondências,aindatemporfinalidade

prestarumahomenagemaoscidadãos,dequeumaformaoudeoutra'
participaramdavidadacomunidadeetiveramdeterminadaimportânciano

meio em que viveram'

No caso em discussâo' não é diferente'

Misuelstanisuavski'nascidoem25t}st1931'nal":fi:::"'deRodeio
RioVerde,erao*"i.novode11irmãos,sempremorounapropriedadeque
era de seus pais, Martins e Ana Stanisuavski'

Descendente de polonêses, cultura que gostava muito, principalmente

nasconversaseoraçÕe,.ca,ouemmaiodelgsg,comTerezaStanski'
também descendente de poloneses da regiâo, tiveram 3 filhos' José, Roque e

Francisca que ainda moram no municlpio'

Era conhecido por todos o. |,n,i. antigos da cidade, principalmente pela

amizadefácil,simpatiaebomcoração.Sempremuitodevoto,aiudouna
construçâo da igreja matriz e nas festas da cidade'

I



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Na década de 70 foi um dos incentivadores para trazer energia elétrica

para comunidade. Agricultor desde criança, em grande parte da sua vida

trabalhou com arado de cavalo e enxada' mas com o tempo conquistou um

dos primeiros tratores da região, plantava milho, feijão e batata nas terras da

família e na medida do posslvel ajudava os vizinhos e familiares com os

serviços da agricultura.

Construiuumabelacasa'queeraseuorgulho,comarquiteturamoderna
paraaépoca,aqualdemoroudoisanosparaserfinalizada,afundaçãotoda
de pedra e a areia extraida do Rio lguaçu. Fez também um grande reservatório

deáguanapropriedade,construldoemtrêsetapasporcontadotamanho,
finalizado em 1g75, o tanque é admirado por visitantes e ponto de referência

., ãr,áo, , água é usada até hoje na propriedade ê por vizinhos na

aericutp;lceu 
*m 4 de agosto de 2020, com gg anos e continua sendo

lembrado por suas belas açôes na sociedade'

Assim, espera-se contar com o apoio dos nobres pares

desteprojeto,queVemembeneficioatodapopulaçãoeaomesmotempoem

quesefazjustahomenagemàpessoadeMiguelstanisuavski,queempresta

seu nome à referida via'

Atenciosamente'

na aprovação

,1,''"b
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

PARECER NO 03/2021

Dos membros da comissão de Justiça e Redação da câmara Municipal de Balsa

Nova, que se reuniram com a finalidade de analisar o Proieto de Lei no 0212021'

de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak' Nélio José chiquito' Reinaldo José

Franco Filho, Adalton Portela Franco, João carlos da Luz' Joel Batke' Valmir José

Matoso e Jocemir Fávaro cuja súmura dispÕe sobre denominação de via pública

noMunicipiodeBalsaNova'naformaquesegue.

DO FUNDAMENTO

AproposiçãoemcomentoestáfundamentadanaLeiorgânicadoMuniclpioe
Regimento lnterno desta Casa'

DA ADMISSIBILIDADE

Do ponto de vista constitucional, da conformidade com a Lei orgânica e do

Regimento lnterno, o presente projeto é admisslvel'

DO MÉRITO

oprojetoemdiscussáopossuiointuitodeconferirhomenagemaosenhorMiguel

Stanisuavski, peta ligaçáo de sua histÓria com a Comunidade Balsanovense'

dando o seu nome à via que inicia pública que inicia no ponto de coordenadas

640864.00mEe7171999.00mS;eterminanopontodecoordenadas643690.00
m E e 717582L00 m s, situada na Localidade de Rodeio Rio Verde' Municipio de

Balsa Nova.

Todavia, faz_se necessário diligenciar ao Executivo Municipar, para que, atraves do

Departamento de urbanismo, informe alguns dados importantes sobre a

mencionada Rua, tais como a existência de outra com a mesma denominação' se a

localização informada acima é a correta' ou ainda' outras informaçôes que

entenderoportuno,paramelhorinstruiroParecerdestaComissão

$,
ík



cAunnA MuNlclPAL DE BALsA NovA

DO VOTO

Diante das considerações acima e verificado a necessidade de converter este

procedimento em ditigênciar os membros da comissáo Permanente de Justiça e

Redaçáo, à sua unanimidade, entendem necessário que se oÍicie o Executivo

Municipal,paraqueapresenteosdadosrequisitadosnesteparecer.

Câmara Municipal de Balsa Nova' em 13 de maio de2021'

NÉuohcHrQurro
Presidente

VALMIR JOSÉ MATOZO

Relator

Membro

.=,À§\ lr,'*^NcoF,LHo



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Data:03 de maio de2Q21

Súmula: DispÕe sobre denominação de Via PÚblica

::'$[::''" 
de Barsa Nova' conrorme

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA' EStAdO

doParanáaprovou,eeuPREFE|ToNlUNlclPAL,sancionoaseguintelei:
Art. 10 - Fica denominada de "Rua lzidoro Durau"

aviapÚblicaqueinicianopontodecoordenadas6403Ss.3lmE,e
717251g.17 m S; e termina no ponto de coordenadas 641149'60 m E' e

TlT2444,g2mS,situadanaLocalidadedeRioVerde,MunicipiodeBalsa
Nova' 

Art. 20 - lmediatamente após a denominação serâo

instaladas placas de identificaçâo nos locais 
.-^ .,,^ar na rtt

Art' 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, em órgão oficial do Municlpio'

Ediflcio VitÓrio Seguro' Sede da Câmara Municipal

de Balsa em 03 de maio de 2021'

ERNAN

r.rÉuto JOSÉ cHlQulro

EA LUZ

..,t§#*ANco FILHo

Mí-,-,*
N PORTELA FRANGO
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Ao longo 8ê*lâH ybtLl.lP,.,#:!P,E|.Bâb.'â#?Jâ" de sua primeira

propriedade,empregoucidadãosdaregiãonalavouradandooportunidadede

renda,tevepapelimportantenacomunidade,fezpartedacoordenaçãoda
capera nossa senhora Aparecida, sempre prestativo'

MorreuaosSganosdeidadenodia0Edesetembrode20lgdepoisde

umalutaincansávelcontraocâncer.Deixouumgrandeensinamentoe
exempto a ser::tH.e 

contar com o apoio dos nobres pares na aprovaçáo

desteprojeto,queVemembeneflcioatodapopulaçãoeaomesmotempoem

quesefazjustahomenagemàpessoadelzidoroDurau,queemprestaseu

nome à referida via'

Atenciosamente'

O FILHO VALMIR J

JOCEM

,A LUZ

ERNANI

chtoutro

/L" ATOZO



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NoVA
PARECER NO Oq2A21

Dos membros da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Balsa
Nova' que se reuniram com a finalidade de analisar o Projeto de Lei no ogl2o21,
de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nélio José chiquito, Reinaldo José
Franco Filho, Adalton Portela Franco, João Carlos da Luz, Joel Batke, Valmir José
Matoso e Jocemir Fávaro cuja súmula dispÕe sobre denominação de via pública
no Município de Balsa Nova, na forma que segue.

DO FUNDAMENTO

A proposiçâo em comento está fundamentada na Lei Orgânica do MunicÍpio e
Regimento lnterno desta Casa.

DA ADMISSIBILIDADE

Do ponto de vista constitucional, da conformidade com a Lei Orgânica e do
Regimento lnterno, o presente projeto é admissÍvel.

DO MÉRITO

O projeto em discussão possui o objetivo de conceder homenagem ao Senhor
Izidoro Durau, pela ligação de sua história pessoal com a Comunidade
Balsanovense, dando o seu nome à via que inicia no ponto de coordenadas
640355,31 m E, e 7172513.17 m S; e termina no ponto de coordenadas 641149.60

m E, e 7172444.32 m S, situada na LocalidarJe de Rio Verde, Municipio de Balsa
Nova.

Entretanto, faz-se necessário diligenciar ao Executivo Municipal, para que, através
do Departamento de Urbanismo, informe alguns dados importantes sobre a

rnencionada Rua, tais como a existência de outra com a mesma denominação, se a
localização informada acima é a correta,.ou ainda, outras informaçÕes que ní
entender oportuno, para melhor instruir o parecer desta comissão. " \ [/A
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
DO VOTO

Diante das consideraçÕes acima e verificado a neaessidade de converter este

procedimento em diligência, os membros da Comissão Permanente de Justiça e

Redação, à sua unanimidade, entendem necessário que se oficie o Executivo

Municipal, para que apresente os dados requisitados neste parecer.

Câmara Municipal de Balsa Nova, em 13 de maio de2021.

r.rÉuro JosÉ cHteutro
Presidente

VALMIR JOSÉ MATOZO

Relator

*er r.,)io t{/fRANco F, LHo

Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

denominação de Via PÚblica

de Balsa Nova, conforme

DA LUZ
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VALMIR .r,Ôspruarozo

de Balsa N,ova, em 03 de maio de 2021'
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PROJETO DE LEI n." 04/292í

Data: 03 de maio de 2021

Súmula: DisPõe sobre

no MuniclPio

esPecífica.

RcÂruanAMUNlclPALDEBALSANoVA,Estado

do Paraná aprovou, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art.lo.Ficadenominadade..RuaDarleiGeraldo

Martins Padilha" a via púbtica que inicia no ponto de coordenadas 643228'56

m E, e 7174864,00 m s; e termina no ponto de coordenadas 643453'97 m E' e

7174ggg.15 m s, situada na Localidade de santo Antonio' Municlpio de Balsa

Nova.

A rt 20 - lmediatamente apÓs a denominação serão

instaladas placas de identificação nos locais

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, em órgão oficial do Municlpio'

Edifício VitÓrio Seguro, Sede da Câmara Municipal

JOCE



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

v U;iJ,!El"c4"JJYA

O Vereador signatiirio, vem respeitosamente a presença dos nobres

pares, com o escopo de apresentar o incluso projeto de lei, que tem pOr

finalidade promover a dr,:nominação <Je via publica, n*i Localidade de Santo

Antonio, que deverá passar a ser denontinada: "Rua Darlei Geraldo Martins

Padilha".

A denominação de vias publicas, com a adoção de nomes de pessoas

ligadas a comunidade, i.llerm de identificar o local, <Je tlar uma referência a

estas vias, contribui pari,r íacilitar a realizaçâo cje serviços corno o de entrega

de mercadorias, encomendas e correspondências, aincla tern por finalidade

prestar uma homenagem aos cidadâos, de que Llma Íorma ou de outra'

participaram da vida da oomunidade e tiverarn deternrinada importância no

meio em que viveram.

No caso em discussão, não é diferente.

Darlei Geraldo Martins Padilha, nasceu em 16 cle: fevereiro de 1968, se

casou com a senhora Clatrdete do Rocio SlompO e e pai de Debora Kaufmann

Padilha,

Trabalhou por 2r] anos na policia, tendo :;r<lo homenageado pela

Câmara Murricipal de Calrllro Largo corn -[iturlo de l-loni;,t ao Merito, em virtude

do trabalho e esforço «jeciicaclos em clefesa da populaçâio

Trabalhou B anos e:<ercendo suas atividades em Balsa Nova, prestando

relevante serviço ao ilc)sso municÍpio, Colno intecLrartte da companhia

feSpOnSável pela SegUranÇa de Balsa l\ova. Faleceur rrç çlia 13 de março de

2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Trabalhou I anos exercendo suas atividades em Balsa Nova' prestando

relevante serviço ao nosso município, como integrante da companhia

responsável pela segurança de Balsa Nova. Faleceu no dia 13 de março de

2021.

Assim, espera-se contar com o apoio dos nobres pares na aprovaçâo

deste projeto, que vem em benefício a toda população e ao mesmo tempo em

que se faz justa homenagem à pessoa de Darlei Geraldo Martins Padilha'

que empresta seu nome à referida via'

Atenciosamente.

ERNANI B,UF,NIAK
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
PARECER NO 05/2021

Dos membros da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Balsa

Nova, que se reuniram com a finalidade de analisar o Proieto de Lei no 0412021,

de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nélio José Chiquito, Reinaldo José

Franco Filho, Adalton Portela Franco, João Carlos da Luz, Joel Batke, Valmir José

Matoso e Jocemir Fávaro cuja súmula dispôe sobre denominação de via pública

no MunicÍpio de Balsa Nova, na forma que segue.

DO FUNDAMENTO

A proposição em comento está fundamentada na Lei Orgânica do Municlpio e

Regimento lnterno desta Casa,

DA ADMISSIBILIDADE

Do ponto de vista constitucional, da conformidade com a Lei Orgânica e do

Regimento lnterno, o presente projeto é admisslvel.

DO MÉRITO

O projeto em discussão possui o escopo de prestar homenagem ao Senhor Darlei

Geraldo Martins Padilha, pela ligação de sua história pessoal com a Comunidade

Balsanovense, dando o seu nome à via que inicia no ponto de coordenadas

64g228,56 m E, e 7174864,00 m S; e termina no ponto de coordenadas 643453.97

m E, ê 7174g39.15 m S, situada na Localidade de Santo Antonio, MunicÍpio de

Balsa Nova,

Todavia, faz-se necessário diligenciar ao Executivo Municipal, para que, através do

Departamento de Urbanismo, informe alguns dados importantes sobre a

mencionada Rua, tais como a existência de outra com a mesma denominação, se a

localizaçáo informada acima é a correta, ou ainda, outras informações que._.ro

entender oportuno, para melhor instruir o Parecer desta Comissão. \ \
r.\ tt
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
DO VOTO

Diante das consideraçÕes acima e verificado a necessidade de conveder este

procedimento em diligência, os membros da Comissão Permanente de Justiça e

Redação, à sua unanimidade, entendem necessário que se oficie o Executivo

Municipal, para que apresente os dados requisitados neste parecer.

Câmara Municipal de Balsa Nova, em 13 de maio de2021.

NÉLro M"eurro
Presidente

VALMIR JOSÉ MATOZO

Relator I

RENJ){,/,,;-coFLHo
Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

PROJETO DE LEt n." 05/202i

Pata: 03 de maio de ZO21

súmura: Dispõe sobre denominação de Via púbrica

no MunicÍpio de Balsa Nova, conforme
especÍfica,

A CÂMARA MUNTCIPAL DE BALSA NOVA, EStAdO
do Paraná aprovou, e eu pREFElro MUNlclpAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada de ,,Rua Casemiro
Kosinski" a via púbrica que inicia no ponto de coordenadas 640752,00 m E e
7173873.00 m s; e termina no ponto de coordenadas 641226.00 m E e
7173465,00 m s, situada na Localidade de Rodeio chapada, Município de
Balsa Nova.

Art. 20 - lmediatamente após a denominação serão
instaladas placas de identificagão nos locais.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, em órgão oficial do Município.

EdifÍcio Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal
03 de maio de 2021.
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CÂIuRRn MUNICIPAL DE BALSA NoVA

JUSTtFtpATtVA

O Vereador signatário, vem respeitosamente a

presença dos nobres pares, com o escopo de apresentar o incluso projeto de
lei, que tem por finalidade promover a denominaçâo de via pública, na

Localidade de Rodeio chapada, que deverá passar a ser denominada: ,'Rua

Gasemiro Kosinski"

A denominação de vias públicas, com a adoção de

nomes de pessoas ligadas a comunidade, além de identificar o local, de dar
uma referência a estas vias, contribui para'facilitar a realização de serviços

como o de entrega de mercadorias, encomendas e correspondências, ainda

tem por finalidade prestar uma homenagem aos cidadâos, de que uma forma

ou de outra, participaram da vida da comunidade e tiveram determinada

importância no meio em que viveram.

No caso em discussão, não é diferente.

Casemiro Kosinski nasceu em 13 de setembro de 1g53

em Colônia Santa Ana , município de Contenda - Paraná, filho de Estêvão

Kosinski e Helena Wojcik Kosinski, sempre foram agricultores, mesma
profissâo que acabou seguindo.

Casou em 03 de julho de 1976, com Leocadia Turek

Kosinski mudando-se no ano seguinte para Balsa Nova, na comunidade do

Rodeio Chapada em busca de terras para o cultivo de Batata e cereais.

Tiveram dois filhos, Marcelo e Mirian Kosinski Nos primeiros anos de

casamento, tiveram muita dificuldade por falta de recursos e infraestrutura ,

como energia elétrica, água , e acesso na propriedade . No final da década de

90 melhora muito a inlraestrutura com avanço da cultura da soja.



CÂMARA MUNTCIPAL DE BALSA NoVA

Em 2009 foi acometido por uma doença crônica e no
ano de 2013 acabou falecendo, seus filhos deram continuidade em seu
empreendimento agrÍcora onde hoje produzem soja , mirho feiJão arém de trigo
e cevada,

Assim, espera-se contar com o apoio dos nobres pares
na aprovação deste projeto, que vem em benefÍcio a toda populaçâo e ao
mesmo tempo em que se faz justa homenagem à pessoa de casemiro
Kosinski, que empresta seu nome à referida via,

Atenciosamente.

ERNANI BUBNTAK

M-=N"fl"iE 
jf Hrauro

*"

ADALTON PORTELA FRANCO

VALMIR JOS

JOCEMIR FAVARO



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVAPARECER NO 06/2021

Dos membros da comissão de Justiça e Redação da câmara Municipal de Batsa
Nova, que se reuniram com a finalidade de analisar o projeto de Lei no 05t2021,
de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nélio José chiquito, Reinaldo José
Franco Filho, Adalton portela Franco, João Carlos da Luz, Joel Batke, Valmir José
Matoso e Jocemir Fávaro cuja súmula dispõe sobre denominação de via pública
no Município de Balsa Nova, na forma que segue.

DO FUNDAMENTO

A proposição em comento está fundamentada na Lei orgânica do Município e
Regimento lnterno desta Casa.

DA ADMTSSIBILIDADE

Do ponto de vista constitucional, da conformidade com a Lei orgânica e do
Regimento lnterno, o presente projeto é admissÍvel.

DO MÉRITO

o projeto em discussâo possui o escopo de prestar homenagem ao senhor
Casemiro Kosinski, pela ligação de sua história pessoal com a Comunidade
Balsanovense, dando o seu nome à via que inicia no ponto de coordenadas
640752'00 m E e 7173873,00 m S; e termina no ponto de coordenadas 641726.00
m E e 7173465.00 m S, situada na Localidade de Rodeio Chapada, Município de
Balsa Nova.

Todavia, faz-se necessário diligenciar ao Executivo Municipal, para que, através do
Departamento de Urbanismo, informe alguns dados importantes sobre a
mencionada Rua, tais como a existência de outra com a mesma denominação, se a
localizaçâo inÍormada acima é a correta, ou ainda, outras ínformações gue
entender oportuno, para melhor instruir o parecer desta comissão. t\
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CAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
DO VOTO

Diante das consideraçÕes acima e verificado a necessidade de converter este
procedimento em diligência, QS mêmbros da Comissão Permanente de Justiça e
Redação, à sua unanimidade, entendem necessário que se ofície o Executivo
Municipal, para que apresente os dados requisitados neste parecer.

Câmara Municipal de Balsa Nova, em 13 de maio de 2021.

M
NÉLro u5sÉ cHteutro

Presidente

VALMIR JOSE MATOZO

-, I Jú'^,,", ! rr.A, N c o F, L H o
Membro
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Processo Adm i nistrativ o n' 3366 / 2O2L

MEMORANDO INTERNO . DEPARTAMENTO DE URBANISMO - SMO

Balsa Nova, 26 de maio de 2021.

De: secretaria Municipal de obras - Departamento de urbanismo
Assunto: Projeto de Lei nos 02, 03, 04 e O5t2O21

A Secretaria Municipal de Obras, através do Departamento de Urbanismo,
solicita que a fiscalização municipal realize dilÍgência às localidades indicadas nos
Projetos de Lei nos 02, 03, 04 e 05t2021, mencionados no OfÍcio n"OZBt2O21 - Gp da
Câmara Municipal de Balsa Nova, afim de verificar se as via às quais se referem os
Projetos de Lei, estâo compatÍveis com os parâmetros definidos pela Lei no10g5/201g
do plano diretor municipal.

Com o intuito de verificar mais precisamente quanto ao percurso, traçado,
continuidade, geometria e entroncamentos das vias, solicitamos que informem se os
encontros em "T" das vias locais, caracterizam a existência múltiplas vias, e que, por

questão de estruturação organizacional das vias e melhor entendimento pelos usuários

das vias, demandem a distinção entre elas, segmentando-as com denominaçôes

diferentes.

o Para o Projeto de Lei ne O2l2O2í. - "Rua Mlguelstanisuavski,,;

Realizem vistoria e relatório fotográfico ao longo da BNV-361, que inicia na

Estrada Municipal Nossa Senhora Aparecida e termina no limite territorial do

Município de Balsa Nova;

o relatórlo fotográfico deverá conter, no mínimo as fotos dos

entroncamentos e dos pontos demarcados no mapa:

- "lnício da BNV-361";

- "lnício Miguel Stanisuavski";

- "Final Miguel Stanisuavski";

- "Limite do território Municipal".

Ainda, se possível, informar se a referida via é mantida por esta

municipalidade ou trata-se apenas de uma servidão de passagem.

'§ffi



MUNICíPIO DE BALSA NOVA
SECRETARIA MUNICIPAL PE OBRAS - DEPARTAMENTO DE URBANISM

Processo Administrativo n' 3366/2021

Após constatação, se possível for, para a análise de viabilidade técnica da

implantação de redes de infraestrutura básica, solicitamos que se façam as

seguintes mediçôes:

ProJ. de Lel no 0212021
Escrovo unra dôscÍiçâo p6ía 8ôu olspo.

Logondâ

f" ProJ. Loi Rua CascmiÍo Kosinski

Proi. Lol Rt,a DBÍlsi Goíol'lo Í'ilaítins Padilha

Prol, Loi Rus tzidoÍo OuÍou

Píol. Loi Rrr: rvÍpuol Stanisuavski

no início do trecho no meio do trecho no final do trecho
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MUNICíPIO DE BALSA NOV
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. DEPARTAMENTO DE URBAN

Processo Adm inistrativ o n" 3366 I 202L

o Para o Projeto de Lei ne O3l202í. - "Rua lzidoro Durau";

Realizem vistoria e relatório fotográfico ao longo da BNV'245, que inicia na BNV-344 e

termina na BNV-361;

O relatório fotográfico deverá conter, no mÍnimo as fotos dos entroncamentos e dos

pontos demarcados no mapa:

- "lnício da Rua lzidoro Durau";

- "Final Rua lzidoro Durau";

Ainda, se possível, informar se a referida via é mantida por esta municipalidade ou trata-

se apenas de uma servidão particular de acesso.

Proj. de Lel no03/2021
pêícuÍEo píoí,oolo p€Ía a'Rua tridoío DuÍ6u'

Loganda

iE RITALRUAE)oRoowAu
l§, $Jlco
.; PÍof, Lol Rus lzldoío Ourau

; . PÍ4 Lol Rua Mgud Staoisutwh

Estrada

Municipal

Nossa

Senhora

Aparecida

Após constatação, se

implantação de redes

seguintes mediçôes:

a análise de viabilidade técnica da

básica, solicitamos que se façam as

possível for, para

de infraestrutura
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MUNICíPIO DE BALSA NOVA
SECRETARIAMUNIoIPALDEoBRAS-DEPARTAMENToDEURBAN

Processo Administrativo n" 3366/2021

no início do trecho no meio do trecho no final do trecho
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o Para o Proieto de Lei ne o4l2o2Í-- "Rua Darlei Geraldo Martins Padilha";

Realizem vistoria e relatório fotográfico ao longo da via demarcada em amarelo no mapa

abaixo, que tem início na BNV-361e termina no ponto de coordenadas 643453'97m E e

7t74222.L5m5;

o relatório fotográfico deverá conter, no mínimo as fotos dos entroncamentos e dos

pontos demarcados no maPa:

- "lnÍcio Rua DarleiGeraldo";

- "Final Rua DarleiGeraldo";

Ainda, se possível, informar se a referida via é mantida por esta municipalidade ou trata'

se apenas de uma servidão particular de acesso'



MUNICíPIO DE BALSA NOVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. DEPARTAMENTO DE URBANI

Processo Administrativo n' 3366/2021

Prof. de Lei no0412021
pcÍourso pílposlo PaíÉ a'Rqe DaÍl6i Goí8bo ilbrÜl3 FedihB'
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Após constatação, se possível for, para a análise de viabilidade técnica da

implantação de redes de infraestrutura básica, solicitamos que se façam as

seguintes medições:

no meio do trecho
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MUNICíPIO DE BALSA NOVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - DEPARTAMENTO DE URBAN

. Para o Proieto de Lei ne 051202L - "Rua Casemiro Kosinski"

Realizem vistoria e relatório fotográfico ao longo BNV-336;

O relatório fotográfico deverá conter, no mínimo as fotos dos entroncamentos e dos

pontos demarcados no mapa:

- "lnÍcio Rua Casemiro Kosinski";

- "Final Rua Casemiro Kosinski";

Ainda, se possível, informar se a referida via é mantida por esta municipalidade ou trata-

se apenas de uma servidão particular de acesso.

LogondÊ

íB FN LRUACÁSEMROKOSh§Kr
rEl hrho RUAoASEMÂo Ko8lt6K,
.{r PrS. LtÍ Rue Ceromko KosÍnsli
', Pr{. ki Ruo Ítlguel glanlsusvsti

Após constatação, se

implantação de redes

seguintes medições:

a análise de viabilidade técnica da

básica, solicitamos que se façam as

possível for, para

de infraestrutura
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Processo Adm inistrativ o n' 3366 I 2021

Se necessário for, realizem tal diligência em conjunto com o Departamento

Técnico e/ou de Urbanismo desta Secretaria.

Após diligência, apresente relatório e retorne'se o processo a este

Departamento.

Certos de que seremos brevemente atendidos, agradecemos desde já.

Departamento de Urbanismo
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ao Ilmo. Sr.
Guilherme Luiz Nicoccelli
FISCAL MUNICIPAL

no início do trecho no meio do trecho no final do trecho
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Rafael Noboru Takeuchi
Arquiteto e Urbanista
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

MEMORANDO INTERNO - SETOR DE FTSCALIZAçAO

Balsa Nova, 14 dejunho de2021.

Assunto: Ofício no 078/202í - Repasse de informações - Projetos de Lei no 02/,2021,

03t2021, 04t2021, 0512021 .

llustríssimo Arquiteto e Urbanista,

Conforme solicitação de vosso departamento em fls. 25-31, o Setor de

Fiscalização Municipalvem por meio deste informar as seguintes medições da via, objeto

de alteração de nome de Via Pública efetuada pela Câmara Municipal de Balsa Nova -
PR, através dos projetos de lei acima citados:

Projeto de Lei no 0212021 - "Rua Miguel Stanisuavski";

MUNICÍPIO DE BALSA
ADMTNTSTRAÇÂO - SETOR DÉ

Processo Adm in istrativo n' 3366 I 202t

no início do trecho
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MUNICíPIO DE BALSA N
ADMTNTSTRAÇÃO - SETOR DE Fl

Processo Adm inistrativ o n' 3366 I 202L

SECRETARIA MUNICI PAL DE

Foi possível constatar no percurso/traçado da

indicadas no referido projeto de Lei, que se trata de

municipalidade e não uma servidão de passagem.

FOTO 1 - IN|CIO DO TRECHO DA VIA

via conforme coordenadas

uma vía mantida por esta
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

FOTO 2 - MEIO DO TRECHO DA VIA

MUNICíPIO DE BALSA
ADMTNTSTRAÇÃO - SETOR DE

Processo Administrativo n' 3366/2021

FOTO 3- MEIO DO TRECHO DA VIA
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MUNICíPIO DE BALSA N
SECRETARTA MUN|CTpAL DE ADMTNTSTRAÇÂO - SETOR DE F

Processo Adm i n istrativ o n" 3366 I 2021

FOTO 4 - FINAL DA VlA
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FOTO 5 - LIMITE DO TERRITÓRIO MUNICIPAL COM O MUNICIPIO PE
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MUNICÍPIO DE BALSA N
nói,irir'sinnçÃo - seron DE FrscALr:

Processo Administrat iu o n' 3366 I 202L

SECRETARIA MUNICIPAL DE

Proieto de Lei no 03/2021 - "Rua lzidoro Durau";

no inicio do trecho

t------*-- -L2Lg- * - -'-'-'--" ..l

Foi possivel constatar no percurso/traçado da

indicadas no referido projeto de Lei, que se trata de

municipalidade e não uma servidão de passagem'

no final do trecho
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MUNICíPIO DE BALSA N
ADMTNISTRAÇÃO - SETOR DE

Processo Ad m i nistrativ o n' 3366 I 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FOTO 1 - INICIO DO TRECHO DA VIA
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FOTO 2 - MEIO DA VIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

FOTO 3 - FINAL DA VIA

Projeto de Lei no O4l2O21 - "Rua Darlei Geraldo Martins Padilha";

MUNICÍPIO DE BALSA N
ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE

Processo Admin istrativo n' 3366/2O2L

no início do trecho
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MUNICíPIO DE BALSA NO
ADMINISTRAÇÂO - SETOR DE F

P rocesso Adm inistrat iv o n" 3366/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE

Foi possÍvel constatar no percurso/traçado da via conforme coordenadas

índicadas no referido projeto de Lei, que se trata de uma via mantida por esta

municipalidade e não uma servidão de passagem.
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FOTO 1 - INíCIO DA VIA
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MUNICIPIO DE BALSA
ADMINISTRAÇÂO - SETOR DE

Processo Adm i nistrativ o n" 3366 / 202L

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FOTO 2 - MEIO DA VIA
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FOTO 3 - FIM DA VIA
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Íí- >lr a 1' MUNICíPIO DE BALSA N
SECRETAR|A MUN|CTPAL DE ADMTNTSTRAÇÂO - §ETOR DE

Projeto de Lei no 05/2021 - "Rua Casemiro Kosinski";

Processo Administrativo n" 3366/2021

no início do trecho
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Foi possível constatar no percurso/traçado da

indicadas no referida projeto de Lei, que se trata de

municipalidade e não uma servidão de passagem.

via conforme coordenadas

uma via mantida por esta

no meio do trecho
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MUNICíPIO DE BALSA N
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOi OC}ÉCNr.U

Processo Administrat avo n" gg66 / 2O2t

FOTO 1 - INÍCIO DA VIA



MUNICíPIO DE BALSA N
SECRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO - SETOR DE Ft

FOTO 2 - MEIO DA VIA

Processo Adm inistrativ o n" 3366/ 2O2t

FOTO 3 - FIM DA VIA
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MUNICíPIO DE BALSA
SECRETARIA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÂO _ SETOR DE

Processo Adm in istrat iv o n" 3366 /202L

De acordo com as informaçÕes acima descritas, as vias as quais se referem
os Projetos de Lei 02t2021, Q3t2021, O4t2O21 e O5t2O21 encontram-se fora dos
parâmetros exigidos pela Lei no 108512019 - Plano Diretor Municipal o qual estabelece
a metragem mÍnima de 13 metros para vias públicas LocAls.

Era o que tinha a informar,

í;;
laa

A&rberton
,",lii3'lfJ:§l::f,.

SECRETARTA MUNICIPAL DE AbMINISTRAÇÃO

Ao senhor,
Rafael Noboru Takeuchi
ARQUITETO E URBANISTA
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I Processo Administrativo n. 3366/2021 l\i-l(ítilt,

PARECER TÉCNICO

Balsa Nova, 28 de junho de 2021.

De: secretaria Municipal de obras - DepaÉamento de urbanismo
Assunto: Projetos de Lei no 02, 03, 04 e 05t2021

Considerando o Ofício n' 078t2021 - GP da Câmara Municipal de Balsa
Nova, e revendo os arquivos e registros desta Municipalidade, através do Departamento
de Urbanismo, informamos que, referente aos Projetos de Lei no 02, 03, 04 e 05t2021,
temos as seguintes considerações, conforme seguem:

1. Para o Proieto de Lei no 02/202í:

1.1.Não foram encontrados registros de via pública municipal com a

denominaçâo de ,,Rua Miguel Stanisuavski,,;

1.2.Não foram encontrados registros ou arquivos de decreto de utilidade
pública da referida via;

1.3,A via encontra-se inserida na Macrozona Rural e pertence a ZONA DE
PRODUÇÃo pRlMÁRIA, conforme Lei Municipal 10g5/2019;

1.4.Há indícios de que a via, objeto do projeto de lei, e de DOMÍtrttO pUeLlCO,

pois é utilizada pela populaçâo há muitos anos para o destocamento de
uma localidade à outra, o traçado da mesma é identificado no mapa
rodoviário com a sigla BNV-361, ela interliga a Estrada Nossa Senhora
Aparecida, ao MunicÍpio de Campo Largo-PR, portanto, trata-se de via de
relativa importância à população local;

1.5. Para que a presente Lei de Denominaçâo de Via compreenda a totalidade
da via identificada sob a sigla BNV-361, sugere-se gue sejam considerados
o início e término da via nos seguintes pontos de coordenadas: lnicia na
Estrada Municipal Nossa Senhora Aparecida, no ponto de coordenadas
640425.00m E e 7171171.00m S, e termina na divisa com o território
municipal de Campo Largo-PR, no ponto de coordenadas 64416g.00m E e
7176008.00m S, ambos naZona22J: 

f//t
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MUNICíPIO DE BALSA NOVA
SECRETARIA MUMCIPAL DE OBRAS - DEPARTAMENTO DE URBANTSMQ,;i. ii,r1 :

1'6.Ainda, em diligência à referida via, constatamos que a mesma possui

medidas fora dos padrÕes técnicos recomendados e em desacordo com as
diretrízes viárias definidas pela Lei Municipal no1085/2019 (13 metros),

conforme memorando interno emitido pela fiscalizaçáo datada em 14 de
junho de 2021, sob fls. 32 e 44 do presente processo administrativo;

1.7,Para gue a referida via esteja em consonância com a Lei Municipal

108512019, que dispôe sobre o Plano Diretor Municipal, e com a Lei Federal
6.766179, os imóveis lindeiros à referida via deverão ser devidamente
desapropriados para o alargamento da mesma, destinando a eta, a faixa
de domínio de 13 metros para viabilizar a passagem de redes públicas,

manutenção e para a adequada drenagem da via;

Para o Proieto de Lei no 03/?021:

2.1.Não foram encontrados registros de via pública municipal com a
denominação de ,,Rua lzidoro Durau";

2.2. Não foram encontrados registros ou arquivos de decreto de utilidade
pública da referida via;

2.3.A via encontra-se ínserida na Macrozona Rural e pertence à ZONA DE

PRoDUÇÃo pRllvtÁRtA, conforme Lei Municipat 1095/2019;

2,4.Há indíçios de que a via, objeto do projeto de lei, e de DOMílttO púgLlCO,

pois é utilizada pela população há muitos anos para circulação local, o
traçado da mesma é identificado no mapa rodoviário com a sigla BNV-245,

' ela interliga a BNV-344 à BNV-361;

2.5.Ainda, em diligência à referida via, constatamos que a mesma possui

medidas fora dos padrôes técnicos recomendados e em desacordo com as

diretrizes viárias definidas pela Lei Municipal no1085/2019 (13 metros),

conforme memorando interno emitido pela fiscalização datada em 14 de
junho de 2021, sob fls. 36 e 44 do presente processo administrativo;

2.6.Para que a referida via esteja em consonâniia com a Lei Municipal

108512019, que dispÕe sobre o Plano Diretor Municipar, e com a LeiFeder" 

f
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rl. MUNICíPIO DE BALSA NOVA

SECRETARTA MUNICIPAL DE OBRAS - DEPARTAMENTO DE URBANISMO ,,...jir..i

Processo Administrativo n" 3366/2O2t

6.766179, os imóveis lindeiros à referida via deverão ser devidamente

desapropriados para o alargamento da mesma, destinando a ela, a Íaixa

de domínio de 13 metros para viabilizar a passagem de redes públicas,

manutenção e para a adequada drenagem da via;

3. Para o Proieto de Lei no 04/2021:

3.1.Não foram encontrados registros de via pública municipal com a
denominaçáo de "Rua Darlei Geraldo Martins Padilha";

3.2. Não foram encontrados registros ou arquivos de decreto de utilidade

pública da referida via;

3,3.A via encontra-se inserida na Macrozona Rural e pertence à ZONA DE

PRODUÇÂO pRlIUARA, conforme Lei Municipal 1085/2019;

9.4.Há indÍcios de que a via, objeto do projeto de lei, e de DOMltrtlO pÚeLlCO,

pois é utilizada pela população local há muitos anos para acesso a diversas

propriedades rurais, o traçado da mesma, no mapa rodoviário municipal

existe, porém sem identificação;

3.5. Para que a presente Lei de Denominação de Via possua sua descrição

compatível com a sua localização, sugere-se que seja considerado o início

da via num ponto de coordenadas tangencial à outra via exístente,

iniciando, portanto, na BNV-361, no ponto de coordenadas 643234.85m E

e 7174879.06m S, e terminando no ponto de coordenadas referenciados

no projeto de lei proposto, ambos naZona22J;

3.6.Ainda, em diligência à referida via, constatamos que a mesma possui

medidas fora dos padrÕes técnicos recomendados e em desacordo com as

diretrizes viárias definidas pela Lei Municipal no1085/2019 (13 metros),

conforme memorando interno emitido pela fiscalização datada em 14 de

junho de 2021, sob fls. 38 e 44 do presente processo administrativo;

3.7. Para que a referida via esteja em consonância com a Lei Municipal

108512019, que dispôe sobre o Plano Diretor Munícipal, e com a Lei Federal ./

6.766t7g, os imóveis lindeiros à referida via deverâo ser devidamente /f
/
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desapropriados para o arargamento da mesma, destinando a era, a faixade domíniq de 13 metros para viab irizar a passagem de redes púbricas,manutenção e para a adequada drenagem da via;

..j i'r,

4.

4' 1' Não foram encontrados registros de via pública municipal com adenominação de,,Rua Casemiro Kosinski,,;
4'2' Não foram encontrados registros ou arquivos de decreto de utiridadepública da referida via;
4.3.A via encontra-se inserida na MacrozonaRUral e pertence à ZONA DEpRODUÇÃo pRrMÁRA, conforme Lei Municipar 1 Q85t2019;4'4'Há indícios de que a via, objeto do projeto de lei, é de DoMírvto púellco,

pois é utilizada pela população local há muitos anos pera popuração rocar,o traçado da mesma é identificado no mapa rodoviário com a sigla BNV-336' ela interliga a rodovia estadual pR-s10 à estrada rural BNV-361;4'5'Ainda' em diligência à referida via, constatamos que a mesma possuimedidas fora dos padrôes técnicos recomendados e em desacordo com asdiretrizes viárias definidas pela Lei Municipal no10g5/201g (13 metros),conforme memorando ínterno emitido pela fiscalização datada em 14 dejunho de 2021' sob fls' 41 e 44do presente processo administrativo;
4'6' Para que a referida via esteja em consonância com a Lei Municipar108512019' que dispÕe sobre o Plano Diretor Municipar, e com a Lei Federar6'766/79' os imóveis lindeiros à referida via deverão ser devidamente

desapropriados para o atargamento da mesma, destinando a era, a faixade domínio de 13 metros para viabilizar apassagem de redes públícas,
manutenção e para a adequada drenagem da via;

Na hipótese dessas vias receberem as respectivas denomínaçÕes, oDepartamento de urbanismo recomenda que todas essas vias sejam denominadas deacordo com o seu tipo de logradouro, todas elas possuem características de,,EsrRADA,,, 
b

/

a.
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pois não possuem pavimentaçâo, localizam-se na área rural e interligam localidades. As
'RUAS' são vias Públicas Urbanas, geralmente pavimentadas, tadeadas de casas,

prédios, mqros ou jardins.

Aproveitamos o ensejo para ressaltar a importância da demarcação e devida

desapropriaçâo das faixas de domínio das vias a serem denominadas, para evitar o

recorrente problema que g Município enfrenta com relação às Concessionárias de

Energia Elétrica e Saneamento, quando da implantação de infraestrutura básica às

margens das faixas de rolamento e/ou manutenção e alargamento das mesmas.

É o que temos para o momento.

Rafael Noboru Takeuchi
Arquiteto e Urbanista

Departamento de Urbanismo

Ao Exmo. Sr,
Marcos Antônio Zanetti
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

MUNICíPIO DE BALSA NOVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - DEPARTAMENTO DE URBANISM
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cÂnannn MUNICIPAL DE BALSA NOVA

PARECER CONJUNTO

No 05/2021

Da Comissão Permanente de Justiça e Redação e Comissão Permanente de

Obras e Serviços Públicos da Câmara Municipal de Balsa Nova sobre o projeto de
Lei no 0212021, de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nelio Jose Chiquito,

Reinaldo Jose Franco Filho, Adalton Portela Franco, João Carlos da Luz, Joel Bathke,

Valmir José Matozo e Jocemir Fávaro, cuja Sumula: "DispÕe sobre denominação de

Via Pública no Município de Balsa Nova, conforme especifica.".

DO FUNDAMENTO

Lei Orgânica do Município e Regimento lnterno desta Casa e Lei Municipal
1085t2019.

DA ADMISSIBILIDADE:

O presente Projeto de Lei não ofende a Constituição Federal, a Lei Orgânica ou

o Regimento lnterno, sendo, portanto, admissível.

DO MERITO:

A proposição foi protocolizada na Câmara Municipal de Balsa Nova em maio do

corrente ano e tem por objetivo denominar como Rua Miguel Stanisuavski, via pública

na localidade de Rodeio Rio Verde, neste Município. Ao analisar preliminarmente o
Projeto, a Comissão Permanente de Justiça e Redaçâo solicitou ao Executivo
informaçÕes relativas ao Projeto em referência, as quais foram apresentadas e,q

\N-
-\

O Ofício no 21512021 - GAB, em resposta aos questionamentos, apresenta 
f$'t'documentos assinados pelo proprio Chefe do Poder Executivo, Memorandos lnterno, t'

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
Avenida Brasil,717 | Centro I Fone: +r 3636.1155 lBalsa Nova I Paraná



cÂunnn MUNTcTPAL DE BALSA NovA

e Parecer Técnico firmado pelo Arquiteto e Urbanista e Memorando lnterno assinado

pelo Fiscal Municipal que fez as inspeçÕes no local.

Segundo as informaçÕes prestadas, nos registros do Município não existe

nenhuma outra via publica com a denominação de Rua Miguel Stanisuavski, não

existem registros de Decreto de utilidade publica da via; a via está inserida na

Macrozona Rural e pertence àZona de Produção Primária;há indícios de que a via é

de domínio publico e seu traçado está identificado no Mapa Rodoviário do Município

com a sigla BNV-361; sugerem seja denominada a totalidade da via identificada sob

a sigla BNV-361, considerando o início e término da via nos pontos de coordenadas:

inicia na Estrada Municipal Nossa Senhora Aparecida, no ponto de coordenadas

640425.00m E e 7171171.m S, e terminada na divisa com o territorio municipal de

Campo Largo-PR, no ponto de coordenadas 644163.00m E e 7176008.00m S, ambos

na Zona 22J, e informa ainda que a via possui medidas fora dos padrôes técnicos

recomendados e sugerem a desapropriação dos imoveis lindeiros e o alargamento da

via.

Apesar da sugestão de desapropriação das áreas à margem da referida via, é

consabido que o impacto financeiro que o processo de desapropriação e alargamento

da via demanda, atualmente é inviável do ponto de vista econômico e das

necessidades da localidade.

O ato de nomear uma via publica com o nome de pessoa, tambem é uma

homenagem, ou seja, um gesto de reconhecimento público pelas qualidades ou feitos

notáveis do homenageado por parte daqueles que o admiram por sua imporlância 9.u

suacontribuiçãoparaalgumsetordasociedadelocal.\
\§\,\

O assunto é, evidentemente, de interesse local, cabendo ao Município, como \
determina o inciso l, do artigo 30 da Constituição Federal, o ato de denominar bens

públicos em consonância com as tradiçÕes e usos locais, homenageando pessoas ô

CAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
Avenida Brasil,7l7 lCentro lFone: +r 3636.1155 lBalsa Nova lParaná



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

importantes para a historia do Município ou ainda eventos historicos ou datas

importantes.

No mesmo sentido, estabelece a Lei Orgânica Municipal, no seu artigo 40:

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as matérias

de competência do Município, especialmente no que se refere ao seguinte:

lnciso Xlll - denominação e alteração da denominação de próprios, vias e

logradouros públicos,

No que concerne à denominação da totalidade da via identificada sob a sigla

BNV- 361, conforme sugere o Poder Executivo Municipal, a Comissão de Justiça e

Redação e a Comissão de Obras e Serviços Públicos, consideram apropriada ao caso

a alteração sugerida.

No mesmo sentido, em relação à identificação da via, as ComissÕes entendem

não ser adequado para o caso, a utilização da indicação "Rua". O Codigo de Trânsito

Brasileiro conceitua como vias rurais as "estradas e rodovias" e como vias urbanas

as "ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à circulação pública,

situados na área urbana, caracterizados principalmente por possuírem imoveis

edificados ao longo de sua extensão". Mais especificamente, traz como conceito de

estrada a "via rural não pavimentada". h
\N-'\\

Somado a isso os comandos da Lei Municipal no 108512019, esclarecem no\
seu artigo 57, que estruturação viária de Balsa Nova dar-se-á através da

implantação de seu "Sistema Viário Municipal" qual é composto pelas ruas, avenidas,

logradouros, caminhos, passagens, estradas e rodovias.". O artigo 62, da referida lei,

valendo-se do Codigo de Trânsito Brasileiro, define as vias publicas localizadas nas

zonas rurais nos seguintes termos: "As vias rurais, conforme o Código Brasileiro

de Trânsito podem ser rodovias, quando são pavimentadas, ou estradas,

quando não pavimentadas." r{(,

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
Avenida Brasil,717 lCentro lFone: +r 3636.1155 lBalsa Nova lParaná



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Alem disso, é razoavel afirmar que as via públicas em trechos urbanos e rurais

apresentam diferenças essenciais em suas características, de modo que mais correto

é tratar os trechos urbanos como ruas e os trechos rurais como estradas. No presente

caso a via é rural e não pavimentada.

lnexistindo obice legal para a referida nomeação e considerando as sugestÕes

apresentadas, concluímos, por apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao arligo 1o, do

Projeto de Lei no 0212021, que passa a ter a seguinte redação:

"Fica denominada de "Estrada Miguel Stanisuavski" a via

publica que inicia na Estrada Municipal Nossa Senhora

Aparecida, no ponto de coordenadas 640425.00m E e

7171171.m S, e terminada na divisa com o territorio municipal de

Campo Largo-PR, no ponto de coordenadas 644163.00m E e

7176008.00m S "

Do ponto de vista técnico, o Projeto atende as determinaçÕes e parâmetros

legais relativos aos procedimentos. E, em matéria Jurídica, Constitucional, Orgânica e

Regimental, verificamos que o fundamento é o correto para o tema e a técnica

legislativa nâo carece de reparos.

VOTO

Ante ao exposto, observando o contido na Emenda Modificativa, os m

da Comissão Permanente de Justiça e Redação e Comissão Permanente de Obras

e Serviços Públicos, com o voto favorável de todos os integrantes presentes,

recomendam a Aprovação do Projeto em epígrafe nos termos acima indicados.

Sala das sessÕes da Câmara Municipal de Balsa Nova, 22 de julho de 2021.
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CoMlssÃo oe JusrtÇe e ReoaçÃo GolrrssÃo oe Oanas e Senvrços PúsLrcos

*r,o#"É cHrourro
/ Presidente

/,r,G*
VALMIR JOSE MATOZO,)/

/ /' y'leSfiro

1/r(//--*
REINALDO JOSE FRANCO FILHO

Membro

S DA LUZ

REINALDO JOSE FRANCO FILHO

Membro
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CÂnannn MUNICIPAL DE BALSA
EMENDA MODIFTCATIVA

AO PROJETO DE LEI n." 02/2021

Data: 22 dejulho de 2021

Súmula: DispÕe sobre denominação de Via publica

no Município de Balsa Nova, conforme

específica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, EStAdO

do Paraná aprovou, e eu pREFElro MUNlclpAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada de ,,Estrada Miguel
Stanisuavski" a via pública que inicia na Estrada Municipal Nossa Senhora
Aparecida, no ponto de coordenadas 640425.00m E e 7171171.m s, e

terminada na divisa com o territorio municipal de campo Largo-pR, no ponto
de coordenadas 644103 00m E e 7176008 00m S

Art. 20 - lmediatamente apos a denominação serão
instaladas placas de identificação nos locais.

Art. 3o , Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, em orgão oficial do Município.

Edificio Vitorio Seguro, Sede da Câmara Municipal
de Balsa Nova, em 22 de julho de 2021 .
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Balsa Nova, 03 de agosto de 2021.
Ofício no13812021 - Gp

Excelentíssimo Senhor prefeito,

Encaminho em anexo, para sanção. o Projeto de Lei no02t2021do Legislativo Municipat,
que Dispõe sobre denominação de Via Pública no Município de Balsa Nova, conforme
específica. Aprovado na 22a Sessão Ordináría.

Na oportunidade, reitero a vossa Excelência o meu apreço.

Vereador Eríani Bubniak
Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova

A Sua Excelência o Senhor
Marcos Antônio Zanetti
M.D. Prefeito do Município de Balsa Nova
Balsa Nova - Paraná

cÂruene MUNtctpAL DE BALSA NovA I cNpJ: 01.59í.13s/0001-31
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ESTADODOPARANÁ
PREFIITURA MUNICIPAL DE BÀLSA NOVA

ADIVIINISTRAÇÃO
LEI N" 1209/2021

LEI N" 120912021

SIÍMULA: Dispõe sobre denontinação de Via

Pública no Município de Balsa Nova, confottne
espec{fica.

A CÂMÀRÂ MI]NICIPAL DE BÂLSÀ NOVA, Estatlo do Pararrá

âprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a segúnte

LEI

Art. 1o. Fica denominada de "Estrada Miguel Stanisuavski" a via
pública que inicia na Estratla Municipal Nossa Senhora Aparecida, no
ponto de coordenadas 640425.00rn E e 7171171.m S, e terminada na
divisa com o território rnunicipal de Campo I-argo-PR, no ponto de
coordenadas 644163.00m E e 7176008.00m S.

Àrt. 2'. Imediatamente após a denorninação serâo instaladas placas de
identilicação nos locais.

Art, 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ern órgão
oficial do Município.

EdiÍicio da Prefeitura Municipal de Balsa Nova, em 09 de agosto de
2021.

MARCOS ANTONIO ZÁNETTI
Prefeito Municipal
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